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AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 59/2021

O Prefeito Municipal Américo Bellé, torna pública, a todas as empresas 
interessadas em participar do referido certame, a retificação do Edital 
do PREGÃO ELETRÔNICO Nº59/2021, com  alterações descritas a 
seguir.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECAPAGEM E CONSERTO DE 
PNEUS DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS DO MUNICÍPIO 

DE CAPANEMA-PR, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO 
DE PREÇOS.

No Edital  item 6.  Onde lia-se:
6.1. Poderão participar deste Pregão interessados  cujo ramo de ativi-
dade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com 
Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP 
nº 3, de 2018.
6.1.1. As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em 
participar do presente PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastra-
mento e sua habilitação de acordo com as orientações que seguem no 
link: www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf, até o ter-
ceiro dia útil a data do recebimento das propostas.
6.1.2. A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada 
por meio de consulta ao Portal COMPRASNET, no ato da abertura do 
Pregão.
6.1.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas menciona-
das no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o agricultor familiar, o pro-
dutor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 
nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006.
6.2. Será vedada a participação de empresas:
a) proibidas de participar de licitações e celebrar contratos administrati-
vos, na forma da legislação vigente;
b) estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com po-
deres expressos para receber citação e responder administrativa ou ju-
dicialmente;
c) enquadradas nas disposições no artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93, 
ou ainda,
d) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dis-
solução ou liquidação.
6.3. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará 
“sim” ou “não”, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às se-
guintes declarações:
a) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Comple-
mentar n.º 123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus artigos 42 a 49;
b) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 
anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habili-
tação definidos neste Edital;
c) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ci-
ente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
d) Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, sal-
vo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal;
e) Que a proposta foi elaborada de forma independente;
Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando tra-
balho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV 
do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da Constituição Federal.

Leia-se:
6.4. Poderão participar deste Pregão interessados  cujo ramo de ativi-
dade seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com 
Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores – SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP 
nº 3, de 2018.
6.5. A empresa vencedora deverá ficar  no máximo a  150 km de distân-
cia do Munícipio de Capanema, devido ao tempo gasto no transporte e 
devolução dos pneus.
6.5.1. As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em 
participar do presente PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastra-
mento e sua habilitação de acordo com as orientações que seguem no 
link: www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/sicaf, até o ter-
ceiro dia útil a data do recebimento das propostas.

ATOS LICITATÓRIOS
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6.5.2. A regularidade do cadastramento do licitante será confirma-
da por meio de consulta ao Portal COMPRASNET, no ato da abertura 
do Pregão.
6.5.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas menciona-
das no artigo 34 da Lei nº 11.488/2007, para o agricultor familiar, o pro-
dutor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 
nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006.
6.6. Será vedada a participação de empresas:
e) proibidas de participar de licitações e celebrar contratos administra-
tivos, na forma da legislação vigente;
f) estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com po-
deres expressos para receber citação e responder administrativa ou ju-
dicialmente;
g) enquadradas nas disposições no artigo 9º da Lei Federal nº 8.666/93, 
ou ainda,
h) que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de dis-
solução ou liquidação.
6.7. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assi-
nalará “sim” ou “não”, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo 
às seguintes declarações:
f) Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Comple-
mentar n.º 123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus artigos 42 a 49;
g) Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e 
seus anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de ha-
bilitação definidos neste Edital;
h) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ci-
ente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;
i) Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, sal-
vo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos 
termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal;
j) Que a proposta foi elaborada de forma independente;
Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando tra-
balho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV 
do artigo 1º e no inciso III do artigo 5º da Constituição Federal.

No Termo de Referência nas INFORMAÇÕES ADICIONAIS onde Lia-
se:
Havendo qualquer discordância entre a descrição ou unidade de me-
dida do CATMAT e a do Edital, prevalecerá a descrição e unidade de 
medida constante do Edital e nesse termo de referência.

Leia-se:
Havendo qualquer discordância entre a descrição ou unidade de me-
dida do CATMAT e a do Edital, prevalecerá a descrição e unidade de 
medida constante do Edital e nesse termo de referência.
A empresa vencedora deverá ficar  no máximo a  150 km de distân-
cia do Munícipio de Capanema, devido ao tempo gasto no transporte e 
devolução dos pneus

Os demais itens permanecem inalterados.

Capanema, 26 de julho de 2021 

Américo Bellé- Prefeito Municipal

DECRETO Nº 6.934, DE 16 DE JULHO DE 2021.

Institui o Grupo de Estudos e Aperfeiçoamento sobre Licitações e Con-
tratos Administrativos, no âmbito da Administração Pública do Mu-
nicípio de Capanema.

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais,
Considerando a entrada em vigor da nova Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos;
Considerando a necessidade de treinamento e aperfeiçoamento perma-
nente dos servidores públicos municipais acerca da legislação de regên-
cia;
Considerando a necessidade da adoção de uma postura de vanguarda 
acerca dos institutos jurídicos da nova Lei;
Considerando a intenção da Administração municipal da criação de 
uma Lei municipal que trate sobre a Política de Compras Governamen-
tais, bem como que estabeleça normas procedimentais acerca das Lici-
tações e da execução de contratos administrativos.

R E S O L V E

Art. 1º Este Decreto institui o Grupo de Estudos e Aperfeiçoamento 
sobre Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito da Adminis-
tração Pública do Município de Capanema.
Parágrafo único. Participarão do Grupo de Estudos e Aperfeiçoamento:
I - Procuradores Municipais;
II - Secretários Municipais;
III - Controlador(a) Interno(a) do Município;
IV - Contador Público;
V - servidores lotados no Setor de Licitações e Contratos;
VI - servidores lotados no Departamento de Compras;
VII - servidores lotados na Secretaria de Planejamento;
VIII - servidores designados como fiscais de contratos e de atas de reg-
istro de preços;
IX - servidores responsáveis pela elaboração de termos de referências, 
de requisições de aquisições e de prestação de serviços;
X - agentes públicos interessados;
XI - representantes de entidades civis interessadas;
XII - servidores do Poder Legislativo, caso tenham interesse.
Art. 2º A coordenação do Grupo de Estudos será realizada pelos 
Procuradores Municipais e pelo(a) Secretário(a) Municipal de Admin-
istração.
§ 1º Deverá ser elaborado um cronograma de encontros semanais ou 
quinzenais do Grupo de Estudos, cujos temas abordados serão delimit-
ados pela coordenação.
§ 2º A coordenação convocará os agentes públicos para os encontros 
de acordo com o tema a ser abordado, observando-se as atribuições de 
cada cargo, sem prejuízo da participação de convidados.

Art. 3º Além do aperfeiçoamento permanente dos agentes públicos mu-
nicipais, a partir dos estudos e debates realizados pelo Grupo poderá 
ser confeccionado um anteprojeto de Lei que estabeleça normas pro-
cedimentais de interesse local acerca das Licitações e da execução de 
contratos administrativos.

Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, em 16 
de julho de 2021.

Américo Bellé
Prefeito Municipal

Álvaro Skiba Júnior
Procurador Municipal

Romanti Ezer Barbosa
Procurador Municipal

Luciana Zanon
Secretária Municipal de Administração

DECRETOS

OUTRAS PUBLICAÇÕES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA

EDITAL Nº 01/2020

CONVOCAÇÃO Nº 03/2021

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais e em cumprimento ao que determina a Instrução Nor-
mativa nº 142/2018, do Tribunal de Contas do Paraná, e de acordo com 
o item 11.2 do Edital nº 01/2020, convoca o candidato abaixo relaciona-
do, aprovado no Concurso Público nº 01/2020, para tomar posse junto 
ao Departamento de Recursos Humanos, no prazo de 15 (quinze) dias 
da publicação, munidos da documentação original e fotocópia simples 
dos documentos descritos no item 11.2.1 e 11.2.3 do Edital supracitadoi.

FISCAL DE TRIBUTOS
Classificação Nome do Candidato
3° MATHEUS BECKER

O não comparecimento e a não apresentação dos documentos descrito 
no item 11.2.1, 11.2.2 e 11.2.3 do Edital nº 01/2020, no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias da publicação desta Convocação, implicará na per-
da automática do direito à nomeação. Assim, facultar-se-á a Secretaria 
Municipal de Administração o direito de convocar o próximo candidato 
por ordem de classificação.
O candidato convocado, no prazo de 15 (quinze) dias a partir da publi-
cação desta convocação, sob declaração de renúncia temporária, quer-
endo, poderá requerer seja passado para o final da lista classificatória, 
conforme dispõe o item 11.4 do Edital nº 01/2020.    
  
Capanema 26 de julho de 2021.

Registre-se e Publique-se.

AMÉRICO BELLÉ
PREFEITO MUNICIPAL

LUCIANA ZANON
SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO

i 11.2 Os candidatos classificados serão convocados para a realização 
da Comprovação de Requisitos e Exames Médicos e submeter-se-ão à 
apreciação da Prefeitura Municipal, nas seguintes fases: 
11.2.1 1ª Fase - Habilitação para o cargo, apresentando os seguintes doc-
umentos: 
a) Cópia autenticada em cartório ou original da Carteira de Identidade; 
b) Cópia autenticada em cartório ou original do Título de Eleitor e cer-
tidão de quitação com a Justiça Eleitoral expedida há no máximo 30 
(trinta) dias; 
c) Cópia autenticada em cartório ou original do CPF; 
d) Cópia autenticada em cartório ou original do Certificado de Reserv-
ista, ou documento equivalente, ou ainda dispensa de incorporação (se 
do sexo masculino); 
e) Cópia autenticada em cartório ou original da Certidão de nascimento 
ou casamento; 
f) Cópia do Cartão de Cadastramento do PIS/PASEP (se tiver); 
g) Exibição da Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
h) Uma fotografia tamanho 3x4 recente, colorida; 
i) Fotocópia autenticada em cartório ou original dos documentos que 
comprovem a escolaridade exigida para o cargo, conforme discrimina-
do neste Edital; 
j) Exibição do original de Diploma ou Certificado de Conclusão do cur-
so correspondente à escolaridade exigida, conforme especificação con-
stante deste Edital; e
k) Fotocópia autenticada em cartório ou original do comprovante de 
residência. (...)
11.2.3 3ª Fase - Exame médico pré-admissional, apenas se o candidato 

convocado apresentar todos os documentos solicitados na 1ª Fase. O 
candidato convocado deverá submeter-se a exame médico pré-admis-
sional ou a exame médico específico (pessoas com deficiência) a ser 
realizado pelo órgão de saúde indicado pela Prefeitura Municipal, e ain-
da apresentar os exames de Hemograma completo, Glicemia de jejum, 
Colesterol total e frações, Triglicerídeos, Ácido úrico, Creatinina, TSH e 
ITL, Anti HVA IgG e IgM, Parasitológico de Fezes e Urina rotina. 
11.3 Considerado apto para o desempenho do cargo, nas duas fases pre-
vistas nos itens 11.2.1 e 11.2.3 deste Edital, o candidato será convocado 
por ato do Poder Executivo e deverá assumir o cargo no prazo previsto 
pela Prefeitura Municipal. 
11.3.1 Para ser considerado apto para o desempenho do cargo de Agente 
de Combate às endemias, o candidato deve ser aprovado nas três fases 
previstas nos itens 11.2.1, 11.2.2 e 11.2.3.  
11.4 O candidato que por qualquer motivo não apresentar a documen-
tação e exames exigidos nos itens 11.2.1, 11.2.2 e 11.2.3, perderá auto-
maticamente o direito à nomeação ou sob declaração de renúncia tem-
porária, passará para o final da lista classificatória.
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